
Entregue ao Prof. Emérito Waldemar Ferreira 

o Premio "Moinho Santista de 1958" 

Em sessáo solene realizada no dia 30 de setembro 

de 1958, no saláo nobre da Faculdade de Direito da 

Universidade de S. Paulo, procedeu-se a entrega do "Pre

mio Moinho Santista de 1958 Para Ciencias Especulativas" 

ao eminente jurista patricio Waldemar Martins Ferreira. 

Achavam-se presentes, entre outras pessoas gradas, os srs. 

Francisco Cunha Ribeiro, representante do presidente da 

República; Francisco de Paula Vicente de Azevedo, secre

tario da Fazenda; Joáo Marcellino Gonzaga, presidente do 

Tribunal de Justiga do Estado; Francisco Joáo Humberto 

Maffei, vice-reitor da Universidade de Sao Paulo; padre 

Artur Alonso, reitor da Universidade Católica do Rio de 

Janeiro; professor Honorio Monteiro, do Conselho Adminis

trativo da Fundagáo Moinho Santista; Jorge Americano e 

Manoel Chambers, da diregáo da Fundagáo; Dalmo Belfort 

de Mattos, representante da Universidade Católica de Cam

piñas, e representantes do clero, dos comandos militares 

aquartelados nesta Capital e de diversas instituigóes cul

turáis. 

Estiveram também presentes, incorporados, os mem

bros do Conselho da Ordem dos Advogados de Sao Paulo. 

Após a execugáo do Hiño Nacional e aberta a sessác 

pelo desembargador Joáo Marcellino Gonzaga, urna comis

sáo de professóres introduziu no recinto o ilustre mestre 
de Direito, que foi recebido com urna salva de palmas pela 
numerosa assisténcia que lotava, literalmente, o saláo no
bre da Faculdade. 



— 240 — 

Saudagáo 

Em nome do Conselho Administrativo da Fundacáo 
Moinho Santista o professor Honorio Monteiro pronunciou 
o seguinte discurso, saudando o professor Waldemar Fer
reira : 

"Já tive oportunidade de dizer, nao faz mar que repita: 
tenho minha vida toda de ex-aluno e de estudioso do 
Direito, vinculada, por acontecimentos varios, a do egregio 
mestre Waldemar Ferreira. Extremamente grato, por isso, 
ao meu espirito e profundamente sensível ao meu coragáo, 
falar nesta solenidade, em que se presta consagragáo na
cional á sua vida de labor fecundo e, ao mesmo tempo, 
se póe em realce julgamento perfeito e se assinala inicia
tiva incomum nos meios económico-financeiros do País. 

A iniciativa que se quer assinalar é da Sociedade Anó
nima Moinho Santista. Seus diretores, embora sujeitos, 
como sói acontecer, aos entrechoques constantes de inte
résses materiais, que quase sempre desgastam e materiali
zan! os dirigentes das empresas privadas produtoras de 
riqueza, continuam sensíveis ás coisas do espirito, como 

demonstraran! ao tomarem a iniciativa de propor aos acio-
nistas, que logo aplaudiram, a instituigáo de um premio 

permanente, incentivo e recompensa, aos que, nos vastos 
dominios dos conhecimentos humanos, devessem, no Brasil, 

ser apontados e consagrados periódicamente como expoen-
tes máximos. Dessa iniciativa surgiu a Fundagáo Moinho 

Santista, que com apenas tres anos de existencia, distribuí 
hoje, pela terceira vez, o Premio Moinho Santista, consis

tente em um milháo de cruzeiros em dinheiro, urna meda-
lha de ouro e um pergaminho. 

Divididas as disciplinas do conhecimento humano, em 

quatro setores, tocou o premio, no primeiro ano, no setor 

da Biología, ao entomologista de renome universal — pro

fessor Costa Lima; no segundo ano, no setor das chamadas 
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ciencias exatas, ao jovem físico Jaime Tiomno, professor 
da Universidade do Brasil, sendo que éste ano acaba de 
ser indicado para recebé-lo, como tributo pelos seus ines-
timáveis servigos prestados ás ciencias jurídicas, o prof. 
emérito Waldemar Ferreira, da Universidade de Sao Paulo. 
A selegáo dos nomes é feita, de acordó com os estatutos 
da Fundagáo, por comissóes de especialistas ñas respectivas 
disciplinas, livremente designados pelos reitores magníficos 
das Universidades Brasileiras, oficiáis e particulares, co
missóes estas que, depois de minucioso balango e confronto 
dos méritos dos nomes, selecionados em sucessivas reu-
nióes sigilosas, indicam, ao Grande Juri, em envelopes la
crados e que só seráo abertos no momento do julgamento, 
um nome de cada urna das disciplinas componentes do 
setor. Éste ano o premio se destinava a jurista, ou filosofo 
ou educador. O Grande Juri é constituido das mais emi
nentes personalidades do meio cultural do País, como sejam 
o presidente do Supremo Tribunal Federal, o presidente 
do Tribunal de Justiga de Sao Paulo, que nos dá a honra 
de presidir esta sessáo, o presidente da Academia Brasi
leña de Letras, o presidente da Academia Paulista de Le
tras, o presidente da Associagáo Brasileira de Imprensa, 
o chefe do E. M. F. A., OS reitores magníficos das Universi

dades, além de outros, todos éles, como membros natos, 
porque designados pelos Estatutos da Fundagáo Moinho 

Santista e ainda de mais cinco membros, com conhecimen
tos especializados ñas disciplinas em causa, estes eleitos 

pelo Conselho de Administragáo da Fundagáo, que tem 
como presidente o prof. Jorge Americano. 

O Grande Juri assim formado de táo conspicuas ex-
pressóes da cultura, em julgamento secreto, proclamou 
competir o premio Moinho Santista, no corrente ano, ao 

proíessor emérito Waldemar Ferreira "por ter ele reali
zado, com maior mérito, obra de excepcional projegáo na
cional e internacional e de inquestionável valor para o 
progresso das ciencias especulativas, grangeando a consi-
deragáo e o reconhecimento público, por seus relevantes 
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servigos prestados ás ciencias jurídicas", como textualmente 
se lé no pergaminho que lhe vai ser entregue. 

Julgamento perfeito, meus senhores, Waldemar Ferrei
ra representa, em verdade, expressáo máxima nacional, do 
labor ao servigo das ciencias jurídicas. No campo do 
Direito Comercial, que é a sua especialidade e que pal-
milhou por largos anos, como mestre respeitado e consa
grado, ninguém o excedeu entre os juristas que versaram 
ésse ramo do direito em língua portuguesa e, talvez, ne-
nhum outro jurista vivo, em país algum, tenha o mérito 

de personificar urna fase do desenvolvimento do direito 
comercial no seu País. Sucedendo a Carvalho de Mendon

ga —• de outra feita já o afirmamos perante a Congregagáo 
da Faculdade de Direito — nao lhe desmereceu a grande 

obra, antes completou, com seguro cunho próprio, a sis-
tematizagáo de nosso direito comercial. Escrevendo em 

período tumultuario e de profundas e permanentes pertur-
bagóes económicas e de comogóes sociais, contrastantes com 

a serena calmaría da época em que Carvalho de Mendonga 
construiu o seu tratado, avulta a agáo disciplinadora do 

mestre Waldemar Ferreira, ao plasmar os novos institutos 
e ao adaptar os existentes ás contingencias das condigóes 

económicas, políticas e sociais contemporáneas, que pres-
sionam a atividade mercantil e que repercuten! na sua dis-

ciplinagáo, sem se deixar perder, porém, no emaranhado 
e no exagero de doutrinas exóticas, incompatíveis com a 

tradigáo de nosso direito e a sistemática de nossa legis
lagáo. 

E como se nao bastasse ésse primado no campo do 
direito mercantil, para fixar a sua personalidade de jurista, 

Waldemar Ferreira percorreu ainda os demais ramos do 
direito, especialmente aqueles mais sensíveis ás mutagóes 

sociais. Jurista, com raízes profundas na nossa formagáo 
histórica, teve oportunidade de marcar sua passagem pelo 

parlamento nacional com projetos de leis que bem revelam 
a sua sensibilidade em captar os fatos sociais e discipli-
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ná-los segundo a índole de nossa gente e os principios in
formadores de nossas instituigóes jurídicas. 

Sirvam de exemplos os seus pro jetos sobre o Casa
mento religioso de efeitos civis e o Loteamento e venda 
de terrenos a prestagoes. Coroando a sua inestimável 
contribuigáo para o progresso das ciencias jurídicas no 
Brasil, ofereceu-nos mais o Egregio Mestre quatro volumes 
sobre a Historia do Direito Brasileiro, que ele exumou, com 
labor insano, dos documentos existentes nos arquivos na-
cionais e estrangeiros e que com admirável sentimento de 
brasilidade sistematizou; a sua Historia do Direito Cons
titucional Brasileiro e, por último, o Direito Público Colo
nial do Estado do Brasil sob o Signo Pombalino, que está 
a sair a lume. 

Julgamento perf eito, repito. Ninguém melhor que Wal
demar Ferreira fez jus, pela sua ininterrupta atividade 
jurídica construtora, pelo sentimento nacional que guardou 
sempre ñas suas produgóes jurídicas, pelo enraigado amor 
á patria que lhe serve de bergo e que, pelo seu labor pro
ficuo, tanto tem sabido honrar e dignificar, dentro e fora 
de suas fronteiras; ninguém melhor que Waldemar Fer
reira fez jus ao Premio Moinho Santista. Aplausos sem 
restrigóes fnerecem as comissóes selecionadoras e, em par
ticular, o Grande Juri, pelo seu julgamento. 

Professor Waldemar Ferreira. 

Varias homenagens já vos foram prestadas, em teste-
munho de alto aprégo em que temos, todos nos, o vosso 
labor fecundo. A Faculdade de Direito conferiu-vos, em 
solene sessáo, a mais conspicua e dignificante das hon
ras de que dispóe, a de Professor Emérito; a Ordem dos 
Advogados, juntamente com o Instituto dos Advogados de 
Sao Paulo e a Associagáo dos Antigos Alunos desta Facul
dade, de que sois filho dileto, prestaram-vos pública home-

nagem pelas vossas altas qualidades de professor e jurista, 
de cidadáo e de advogado; o Instituto dos Advogados do 
Brasil, também em sessáo solene, conferiu-vos a medalha de 
bronze "Teixeira de Freitas", em reconhecimento dos ser-
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vigos prestados á cultura jurídica do País. Sao, em ver
dade, emérito professor, manifestagóes que sobremodo 
dignifican! urna vida, pelo seu alto significado cultural, e 
que corroboran! o julgamento do Grande Juri da Fundagáo 
Moinho Santista. 

Contudo, nenhuma délas, cada qual mais valiosa, tem 
o sentido nacional de que se reveste a que ora vos é pres
tada. Foram eminentes professóres de direito do Norte, 
do Sul e do Centro do País que indicaran! o vosso nome, 
como expressáo máxima, na atualidade, da cultura jurídica 
brasileira; foram os representantes das Faculdades de Di
reito do Recife e da Bahía, das Faculdades de Direito do 
Rio Grande do Sul e do Paraná; das Faculdades de Direito 
de Minas Gerais e da Capital Federal e das tres Faculdades 
desta Capital de Sao Paulo, que aclamaran! e o Grande 
Juri acolheu com aplausos, o Egregio Mestre como digno 
de maior consideragáo e do reconhecimento público pelos 
relevantes servigos prestados a cultura jurídica do Brasil. 

0 destino, professor Waldemar Ferreira, reservou-vos, 
após longa e proficua caminhada, as homenagens que vos 
vém sendo prestadas e que culminam nesta consagragáo. 
E' com profunda emogáo, mestre querido, que o vosso mais 
antigo e por certo mais velho ex-aluno, em nome do Con
selho de Administragáo da Fundagáo Moinho Santista, 
vos saúda, juntando os seus aplausos ao calor dos amigos 
todos que aqui vieram para aínda urna vez vos consagrar. 

Discurso do professor Waldemar Ferreira 

Agradecendo a concessáo do premio Moinho Santista, 
o professor Waldemar Ferreira pronunciou a seguinte 

oragáo: 

"Quigá porque minha circulagáo sanguínea um tantinho 
tarda nao me propicia ruidosas exaltagóes emotivas, antes 
as traduz em expressóes de singeleza, eu me hei deliciado 
mais com os panoramas dos póres de sol que com os dos 
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amanheceres. Se o esplendor déstes tem ensejado parti
turas musicais, de majestosa beleza sinfónica, na orquestra-
gáo de hinos ao sol, a melancolía daqueles tem proporcio
nado aos poetas sonatas ao crepúsculo, quando expira a 
surdina das aves e depois, "na sombra, á voz das corna
musas graves, termina a pastoral em lento epitalamio e 
a térra desmaia entre o pudor da tarde e a tentagáo da 
treva", como no verso bilaqueano. 

Jamáis me tomou a melancolía a justificar a mi
nha inclinagáo emotiva diante dos episodios de urna jor
nada do sol em de redor da térra; mas quis o meu destino 
de homem feliz que eu viesse a encontrar mais fortes 
emogóes espirituais nos dias da ancianía do que nos da 
infancia ou da juventude. Nao me proponho neste instante 
evocar os feitos desta ou daquela, para nao ser castigado 
pela temeridade de recordagóes táo longínquas. Recordar 

é viver, diz-se, e é provável que o seja. Nao será demasía, 
no entanto, asseverar que o viver antes está no envelhecer 

que no recordar. A recordagáo é a fonte de rejuvenesci-
mento dos que se comprazem em estacar no tempo, como 

se éste nao tivesse o fadário de transformar-se de minuto 
em minuto e a virtude de conservar-se sempre o mesmo. 

Nao há todavía quem déla nao se sirva, em certos 
momentos de éxtase espiritual, para o gozo do agridoce 
prazer que ela ministra, por via da saudade. E o viver 
antes reside, e sem sombra de dúvida, no existir, somando 
os anos. Porque existo, e logo vivo, nao foram, nem sao 
poucas as emogóes que o por de sol da minha vida me 
há prodigalizado. Nao me julgo ainda no ponto de escre-
ver a sonata do crepúsculo, sobretudo em momento como 
éste, em que, para gaudio meu, recebo consagragáo impar, 
que esmaltará minha reputagáo, que porfiei por engran
decer. 

Aprendí em página de antigo mestre da língua que, 
sendo o homem nascido para sociedade, se, contentando-se 
com testemunho de sua consciéncia, desprezar o comum, 
será injusto consigo, privando-se da honra devida ao vir-
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tuoso; com o próximo, negando-lhe o bom exemplo; e com 
a virtude, tirando-lhe o meio de se comunicar. Por isto, 
o homem nao é senhor absoluto, mas dispenseiro fiel de 
sua reputagáo; pois se a quiser estragar, pelo que lhe toca, 
a deve conservar pelo que pertence ao público e a mesma 
virtude, que da fama recebe mais lustre, posto que nao 
receba mais perfeigáo; e quando seja senhor, as leis proi-
bem usar mal dos bens próprios. 

Servo da leí, algumas vézes elaborador de leis e em 
todos os meus dias defensor e aplicador da lei, esforcei-me 
por nao usar mal do meu maior bem próprio, para que 
pudesse dá-lo como exemplo, como pai, a meus filhos, e 

como professor universitario, a trinta geragóes de mogos 
aos quais transmití o meu ensinamento jurídico. Ora, ne-

nhum de quantos alimentem a expectativa de ganhos mo
ráis, capazes de engrandecé-los diante de si mesmos e no 

meio social em que prosperam, deixa de, em seus soliloquios 
íntimos e no cómputo de suas possibilidades, ao menos, 

antever os que caibam ao alcance de sua ambigáo, afim 
de os conquistar. Nada mais natural. Nem mais justo. 

Se, para aumento de minha reputagáo, eu dissesse que, 
num dos meus devaneios, urna vez me passou pela cabega 

que me pudesse vir ás máos o premio com que sou agora 
agraciado, ninguém acreditaría. Nem eu mesmo. E isso 

pela razáo primacial de ser éste premio indisputável por 
quem se considere em condigóes de o merecer. A ninguém 

é dado desejá-lo. Cai ele do alto, como a bengáo do céu, 
conferido pelo consenso unánime, quando nao majoritário, 

de homens virtuosos e dignos, que funcionam como juízes 
e até, como no caso presente, revestidos alguns das togas 
de magistrados. Está nisso sua grandeza, maior ainda pela 
magnificencia desta assembléia, a qual eu rendo o meu 

reconhecimento, e que o homologa. Eis porque o bendigo. 
Bendigo-o, mas proclamo que nao o recebo como beneme

rencia, embora beneméritos sejam os que o conceberam 
e o converteram em realidade. 
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Conceberam-no diretores duma sociedade anónima in
dustrial; e o realizaram sob a forma fundacional, de modo 
a instilar-lhe a perpetuidade, sem embargo da transitorie-
dade das coisas humanas. "Por maior" — disseram éles 
— "que seja a relevancia que se possa atribuir a produgáo 
da riqueza material de um país, através da agáo das suas 
fórgas económicas, o que deveras eleva o conceito de urna 
nagáo no mundo e perante ela mesma, é aquéle quinháo 
com o qual seus filhos contribuem para o acervo de per
petuos valores da humanidade, dignificando-a e memoran
do suas condigóes de vida. Sao a fagulha do genio, a 
inspiragáo do espirito, a intuigáo de alma tanto quanto a 
perserveranga metódica de vontades inquebrantáveis que 
destinam homens singulares á realizagáo de feitos extraor
dinarios. Sao estes que, em intermináveis sequéncias, edi
ficaran!, pedra por pedra, culturas e civilizagóes. No seu 
pensamento, seu exemplo e suas obras residem as vigorosas 
fontes das idéias, da moral, da fé, que frutificam e impul-
sionam a agáo humana na sua incansável luta por um ideal 
de um maior bem-estar". 

Por isso, a empresa, que éles superiormente orientam, 
dirigem e engrandecen!, "durante meio século indissolüvel-
mente ligada á histórica etapa da industrializagáo da eco
nomía brasileira, reconhecendo também a necessidade de 
urna solidariedade entre a produgáo económica e a criagáo 
intelectual que proporcione á coletividade e ao País seguro 
roteiro de progresso", se convenceu da inexistencia de 
"melhor meio de comemorar o cinqüentenário de sua fun
dagáo do que instituir u m premio que possa estimular, 
permanente e eficazmente, todos quantos, tendo em vista 

o aperfeigoamento da pessoa e da cultura humanas, eno-
brecem por seus servigos da mais vasta projegáo o nome 
do Brasil, tanto ñas ciencias, como ñas artes e na literatura, 
tributando-lhes, simultáneamente, o reconhecimento ao qual 
faráo jus". 

Eis a origem, o sentido e o objetivo do "Premio Moinho 
Santista", com que acabo de ser contemplado; e déle m e 
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envaidego. Essa vaidade dimana da nobreza que inspirou 
a instituigáo da mercé insigne, provinda de urna empresa 
industrial que, tendo iniciado sua atividade nesta térra 
generosa e fecunda há mais de meio século com éxito sur-
preendente, bem compreendeu que de outra forma além de 
seu escopo primacial, poderia contribuir para o engran-
decimento do País. Nada significaría tal procedimento 
pelo materialismo da soma monetaria, se nao tivesse sido 
superado pelo sentido de dignidade de que se revestiu, de 
molde a poder ser recebido com sobranceria por homens 
da valia científica e da estatura moral dos dois cientistas 
de primeiro galardoados com éste mesmo premio com que 
sou consagrado. 

Aquéle, disse Sao Paulo na segunda epístola aos Corin
tios, que subministra sementé ao semeador, dará também 
pao para comer, aumentando a sementeira e multiplicando 
os frutos da justiga a fim de que, enriquecendo em todas 
as coisas, possa ter abundantemente com que fazer toda a 
sorte de liberalidades, que provoquen! a graga de Deus. 
Ajustou-se a ésse versículo do apostólo o pensamento dos 
instituidores da fundagáo, dando-lhe por objetivo nao ape
nas adjudicar anualmente a brasileiro ou a pessoa radicada 
há mais de cinco anos no País e mais se haja destacado a 
consideragáo e reconhecimento públicos, mercé de relevan
tes servigos no campo das ciencias, arte e literatura; como 
ainda, a favor dos mesmos ideáis que inspiraran! a insti
tuigáo daquele premio, e desde que os seus recursos isso 
permitam, dedicar-se ao exercício de atividades assisten-
ciais. Nao é insignificante o que neste terreno vém prati-
cando empresas industriáis. 

Se, movidas por natural espirito mercantilista, se alar
gan! no espago, pluripartindo-se em sucursais, filiáis e 
agencias, avolumadoras das cifras de seus negocios; se, 
confederando-se em trustes, fundiram o poderío económico 
que lhes deu poderío político internacional; se, ajustándo
se em cartéis do mais variado estilo, dominaram os mer
cados, regulando a produgáo e o consumo, de molde a 
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assegurar a obtengáo de pingues dividendos — tudo isso 
nao obstou a que elas se humanizassem, de modo a con

sagrar aos seus operarios os mesmos, senáo maiores cuida
dos que os dispensados a suas máquinas e maqumismos. 

Embeberam-se do suave humanismo cristáo que levou 
Leáo XIII a doutrinar que o que faz próspera urna nagáo 
sao os costumes puros, as familias fundadas sobre a base 
da ordem e da moralidade, a prática da religiáo, o res
peito da justiga, urna tributagáo moderada e urna reparti-
gáo equitativa dos cargos públicos, o progresso da industria 

e do comercio, agricultura florescente e outros elementos 
do mesmo género, de molde a desenvolver sem aumentar 
excessivamente o bem estar e a felicidade dos cidadáos. 

Adotaram o ensinamento antes mesmo que o Estado, 
como aconselhou aquéle sumo pontífice, se servisse daque

les meios a fim de se tornar útil a todas as classes e, ao 
mesmo tempo, melhorar grandemente a sorte da classe 
trabalhadora, usando de todo o rigor de seu direito e sem 

temer o reproche de ilegitimidade de sua ingerencia, por 
lhe competir a salvaguarda do interésse comum. Com essa 
integragáo da industria e do comercio no papel de cola
boradores da ordem social, vieram as empresas industriáis 
a exercitar fungáo insigne, como auténticos órgáos de co-
laboragáo com o Estado, que déla já nao mais pode pres
cindir para sua defesa na ordem interna e principalmente 

na externa. 
Nesta, entáo, depois da última guerra, a presenga das 

grandes empresas se tornou indispensável, desde que a 
guerra antes requer mais a técnica dos cientistas do que 
a tática dos cabos militares, em boa parte ineficiente diante 
da pujanga destrutiva dos inventos industriáis. 

Nem é possível a prosperidade dessas empresas em 
nagóes económicamente pobres, mais empobrecidas ainda 
por urna populagáo enfraquecida pelos males sociais e 
moráis. Cabe-lhes quinháo imenso no esfórgo de engran-
decimento dos países em que operam; e nao podem ser 
indiferentes, ao mesmo passo, ao seu desenvolvimento ci-

17 
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entífico, cultural e artístico. Ao cumprimento désse dever 
cívico, e por que nao o dizer patriótico?, nao fugiram os 
dirigentes da empresa que instituiu, com a fundagáo de 
seu nome, o "Premio Moinho Santista". No oficio que me 
dirigiram os presidentes do Grande Juri e do Conselho 
Administrativo da Fundagáo, disseram-me que aquéle pre
mio me era concedido por haver eu realizado, "com maior 
mérito", obra de excepcional projegáo nacional e interna
cional e de inquestionável valor para o progresso das cien
cias especulativas, obtendo a consideragáo e o reconheci-
mento públicos por servigos relevantes prestados ás ciencias 
jurídicas". 

Se nao fósse assim, bem poderia eu asseverar que as 
palavras com que me enalteceu o professor Honorio Mon
teiro, meu antigo discípulo e mestre eminentíssimo que 
ao depois tive a fortuna de ver ao meu lado em cátedra 
em que ministramos o ensinamento da mesma disciplina 
jurídica, tinham sido o ditame de amizade que vem de 
longos anos. E m face porém do julgamento do Grande 
Juri, rendo-me, e de bom grado, á irrecorribilidade da 
decisáo. 

Sensibilizado e engrandecido, nao ouso formular agra-
decimento que deslustraría a magnitude do premio e do 
julgado que m o adjudicou, tanto mais quanto, por seu 
significado, ele nao me vem como estímulo, senáo como 
dignidade augusta, que brasona de nobreza intelectual mi
nha vida de jurista e de professor universitario. 

Mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 

E' o seguinte o texto da mensagem enviada pelo emi
nente presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro 
dr. Orosimbo Nonato da Silva, ao prof. Jorge Americano, 
presidente da Fundagáo Moinho Santista: 

"Senhor presidente: Acuso, com prazer, o recebimento 
do oficio em que v. exa. se digna comunicar haver sido 
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eleito o professor Waldemar Ferreira para receber o 
Premio Moinho Santista de 1958. Muito grato pela defe
rencia, apraz-me cumprimentar o Juri por haver consagra
do, com muita justiga, urna grande vida de cidadáo e de 
mestre do direito e premiado urna brilhante e copiosa obra 
jurídica que honra a nossa cultura. Prevalego-me do ense-
jo para externar a v. exa. os protestos de meu grande 
aprégo e distinta consideragáo. (as.) Ministro Orosimbo 
Nonato, presidente do Supremo Tribunal Federal". 

Mensagem do Presidente da República Italiana 

Achando-se em Sao Paulo no dia em que o Professor 
Waldemar Ferreira foi galardoado com o Premio Moinho 
Santista, o Exmo. Sr. Giovanni Gronchi, Presidente da Re
pública da Italia, dirigiu ao Professor Jorge Americano 
esta mensagem: 

"A Italia e o Brasil se orgulham de suas tradigóes ju
rídicas e do intercambio que se estabeleceu, faz mais de 
um século, entre juristas italianos e brasileiros. 

É motivo de satisfagáo verificar que, por ocasiáo da 
Visita Presidencial ao Brasil, o Premio Moinho Santista é 
concedido a um eminente jurista brasileiro, o Professor 
Dr. Waldemar Martins Ferreira, a quem o Brasil muito 
deve pela projegáo que deu ás suas letras jurídicas no 
exterior, elevando o nome da Universidade de Sao Paulo 
entre os centros universitarios de todo o mundo latino. 

Ésse acontecimento tem importancia nao só pelo valor 
do Premio Moinho Santista, um milháo de cruzeiros, a 
maior recompensa científica da América, mas pela distingáo 
académica que representa. 

(Ass.) GRONCHI" 

Os termos do diploma 

Sao os seguintes os termos do artístico pergaminho 
entregue ao detentor do Premio Moinho Santista de 1958, 



— 252 — 

datado de 30 de setembra de 1958, o qual traz a assinatura 
do ministro Orosimbo Nonato, presidente do Supremo Tri
bunal Federal e presidente do Grande Juri, do desembar-
gador dr. Joáo Marcelino Gonzaga, presidente do Tribunal 
de Justiga do Estado de Sao Paulo e vice-presidente do 
Grande Juri, do prof. Jorge Americano, presidente do Con
selho Administrativo da Fundagáo Moinho Santista, e do 
dr. Eugenio Belotti, secretario da Fundagáo Moinho San
tista : 

"A Fundagáo Moinho Santista, de acordó com seus Es
tatutos e Regulamento, confere ao exmo. sr. prof. dr. Wal
demar Martins Ferreira o Premio Moinho Santista de 1958, 
por ter realizado, com maior mérito, obra de excepcional 
projegáo nacional e internacional e de inquestionável valor 
para o progresso das Ciencias Especulativas, obtendo a 
consideragáo e o reconhecimento públicos por seus relevan
tes servigos prestados ás Ciencias Jurídicas". 

Homenagem da Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie 

Em sessáo solene realizada aos 30 de outubro de 1958, 
na sala Couto de Magalháes, a Congregagáo da Faculdade 
de Direito da Universidade Mackenzie prestou homenagem 
ao Dr. Waldemar Ferreira, professor emérito da Faculdade 
de Direito da Universidade de Sao Paulo, por ter sido 
distinguido com o Premio Moinho Santista de 1958. 

Presidiu a sessáo o reitor da Universidade Mackenzie, 

professor Flamínio Fávero, presentes os professóres Jorge 

Americano, diretor da Faculdade de Direito, Alfredo Ce
cilio Lopes, Camilo Asnear, Philomeno J. da Costa, José 
Barbosa de Almeida, Xavier de Brito, Hilario Veiga de 
Carvalho, Manuel Augusto Vieira Neto, Joaquim Canuto 
Mendes de Almeida, José Scaciotta e George Coelho Mendes 

de Souza. Tomou assento á mesa o Dr. José Ayres Netto. 

Coube ao professor Philomeno J. da Costa saudar o 
professor Waldemar Ferreira, em nome da Congregagáo. 



— 253 — 

Inicialmente, discorreu o orador sobre o significado 
do Premio Moinho Santista e sobre o criterio que preside 
a outorga do galardáo aos escomidos. Referindo-se depois 
ao professor Waldemar Ferreira, chamou-o de "príncipe 
dos nossos comercialistas vivos, advogado pugnaz e juris-
publicista do melhor tomo". 

"Se por um processo de eleigáo das mais altas caracte
rísticas — aduziu — se brinda um jurista, se galardoa um 
mestre, se recompensa um caráter, se laureia um sabio 
— esta Escola de Direito tinha também que acrescentar 
o tributo dos seus mais irrestritos aplausos. Engrandece-
-se quem espontánea e cordialmente reverencia os grandes". 

Finalmente, apreciou o orador a obra jurídica de 
Waldemar Ferreira, fazendo especial mengáo a sua Historia 
do Direito Brasileiro, em quatro volumes, e aos seus tra
balhos na Revista de Direito Mercantil, há oito anos em 
curso de publicagáo. 

E m resposta, o professor Waldemar Ferreira profe-
riu o seguinte discurso: 

"A gloria do homem de bem, na prédica da Imitagáo 
de Cristo, é testemunha de boa consciéncia. Gloria boni 
hominis testimonium bonae conscientiae. Habe bone cons-
cientiam, nela se advertiu, & habebis semper letitiam. 
Tende boa consciéncia e sempre possuireis alegría. 

Conceituou-se a alegría dessarte como sendo o estado 
de conformidade de pensamentos e atos com os difames 
de boa e sá consciéncia. 

Poderia murmurar de mim para mim, se nesta assen-
tada públicamente nao o externasse, ter vivido nesse es
tado de graga advindo da consonancia de meus atos e 
pensamentos com as diretrizes de consciéncia tranquila de 
operario afeito a trabalho continuo, nunca prolongado em 
excessos que levassem a fadiga, nem interrompido por 
ocios infindos, que o estagnassem no nao fazer nada espi
ritual, gerador do tedio, fonte de tristeza. 

Tanto que me iniciei no curso jurídico, vi-me na con
tingencia, para levá-lo a bom porto, de fazer-me copista 
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em oficina de notario, oficio modesto mantido durante 
um quinquenio e só abandonado no momento da investi
dura do grau, que me ensejaria a tomada de posigáo pro-
fissional, para que me preparara na frequéncia assídua 
ao ensinamento das cátedras. 

Nisso assaz me empenhei; e me regosijo com o pro
pósito. Era difícil o aprendizado jurídico, pela ausencia, 
quase completa, de compendios nacionais pelos quais se es-
tudassem as disciplinas seriadas no currículo académico. 

Determinara a lei de ll de agosto de 1827, instituidora 
dos Cursos Jurídicos de Sao Paulo e de Olinda, que os seus 
lentes adotassem ou, inexistindo, escrevessem compendios 
para o ensino de suas disciplinas, contanto que as doutri
nas nao fóssem desconformes com o sistema jurado da 
Nagáo. 

Os compendios, assim escritos, aprovados pelas Con-

gregagóes dos Lentes, serviriam até que fóssem aceitos pela 

Assembléia Geral. Se o fóssem, o Govérno Imperial os 

faria imprimir e fornecer aos Cursos Jurídicos, compe-

tindo a seus autores o privilegio exclusivo das obras por 

dez anos. 

No cumprimento désse dispositivo, o primeiro lente do 

Curso Jurídico de Sao Paulo submeteu, sem éxito, a 
aprovagáo da Assembléia Geral, para servir de compendio, 
os seus Principios de Direito Natural. Fulminou-o pare
cer da Comissáo de Instrugáo Pública da Cámara dos De

putados, ministrado em 1830, concluindo que aquéle com

pendio nao fósse "admitido no Curso Jurídico, devendo-se 

ensinar o Direito Natural por outro compendio, que 

melhor desempenhe a materia". 

Contribuiu ésse insucesso para que os demais lentes 
se esquivassem da elaboragáo de seus compendios, desde 
entáo circulantes clandestinamente, sem aprovagáo das 
Congregagóes, sob a forma de postilas imperfeitamente 
taquigrafadas e publicadas "sem responsabilidade da ilus
trada cadeira". 
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Romperam com essa timidez os lentes de Direito 
Administrativo e de Processo, mantendo os demais o 
ineditismo que levou Teixeira de Freitas a havé-los "por 
Papinianos, mas de ciencia guardada, só atestada por dis
cípulos que adoram seu mestre e juram em sua palavra". 

Manuseavam-se, no comégo do século, para o estudo 
do Direito, compendios e tratados universitarios estran-
geiros, principalmente franceses e italianos, salvo, bem é 
de ver, quanto ao Processo e ao Direito Civil, que ainda 
era o das Ordenagóes do Reino. Constituían! raridades 
bibliográficas o Curso de Direito Civil Brasileiro do Con-
selheiro Antonio Joaquim Ribas e os Direitos da Familia 
e o Direito das Cousas do Conselheiro Lafayette Rodrigues 
Pereira, as obras primas do direito privado brasileiro. 

Sem declinar dos prazeres de que era pródiga a vida 
académica de entáo, que viví sem desperdicio, intensa e 
mesmo vibrantemente, pois nos cantava aos ouvidos a 
ressonáncia do brado de Raúl Pompéia de que vibrar era 
viver, pareceu-me indispensável a presenga ás aulas com 
disposigáo de acompanhá-las atentamente, tomando notas 
logo depois traduzidas e ampliadas em confronto com os 
textos e doutrinas referidos, em volumes manuscritos, 
alguns dos quais andaram de máo em máo até se perde-
rem e outros ainda estantes, como reliquias preciosas, em 
minha biblioteca. 

Com isso, mais o aprendido no meu oficio notarial de 
todos os días, concluido o bacharelado jurídico, eu me 
fiz advogado provinciano em minha comarca de origem, 
fiel ao meu fadário profissional. , 

Adota-se urna profissáo, como entáo escrevia Emile 
Faguet, táo em voga no mundo das letras internacionais, 
por um de dois motivos assaz diferentes: por vocagáo ou 
por falta de vocagáo, todos os dois análogos ao casamento. 
0 primeiro é análogo ao casamento por amor. É o se
gundo análogo ao casamento de razáo oú de conveniencia. 
A vocagáo, dizia o escritor francés, é amor vivo por oficio 
ou mister que se conhece pouco e com que se sonha muito. 
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Como o casamento, advertía, apaixonadamente dese-
jado, complacen teniente dése jado ou simplesmente aceito, 
a profissáo requer adaptagáo, ajustamento. Tem-se nela 
maneira inventada para satisfagáo de neeessidades gerais 
em que se depara qualquer coisa de universal, que cada 

individuo deve adotar e lhe imprime sua marca inconfun-
dível. O advogado é o homem da lei, defensor e aplica-
dor déla, mas que a lei envolve e absorve ou, para usar 
da expressáo do escritor, "l'homme dont la loi a fait sa 
chose". 

Atraía-me o pretorio, desde a infancia; e me pareceu a 
advocatura a condizente com os meus pendores, já entáo 

manifestos, para o cultivo das letras: era a vocagáo que 
se prenunciava. 

Advogado sou há cinqüenta anos. 

Do pretorio nao me afastou a política, que nele tem 
encontrado o seu mais rico manancial de servidores, pois 
que nele se enfileiram os homens da lei, senáo quando, 
por circunstancias históricas assaz conhecidas e nunca em 
demasía relembradas, me desterrou déstes rincóes predi-
letos para térras longínquas de além mar. 

Também das lides forenses nao me separou a cátedra 
universitaria, que depois vim a obter, e me alargou os 
horizontes da ciencia jurídica. 

Sao os advogados, em regra, juristas de casos ocurren
tes. A prática judiciária é absorvente e complexa; e os 
afazeres que ela impóe e exige de quantos nela se exerci-
tam, nao ensejam a serenidade indispensável para os es
tudos desinteressados e sistemáticos da ciencia jurídica. 

Caminhou-se, por isso mesmo, para o sistema da espe
cializagáo profissional, sobretudo por se ter abandonado 
o sentido liberal da advocacia, convolada em emprégo 
permanente e até entrosado no regime da Consolidagáo 
das Leis do Trabalho. Possui cada empresa o que se tem 
chamado de o "seu contencioso", para a solugáo de seus 
problemas jurídicos, com compartimentos mais especiali-
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zados ainda, em que avultam os setores trabalhistas e os 
fiscais. Implantou-se a especializagáo igualmente nos 
bancos, ñas companhias de transportes, ñas empresas de 
seguros ou de navegagáo marítima e aérea. Verificou-se 
o mesmo no foro, em que constituem compartimentos es

tanques os dos criminalistas e os dos falencistas, cada qual 
com o seu sistema planetario adequadamente preparado 
Também no Ministerio Público. Até nos Tribunais. 

Ésse especialismo profissional, que empolgou a advo-
catura, nao é isolado. Mostrou-se entre nos até retar-
datário. Chegou e converteu-se em realidade, á margem 
e a despeito do profissionalismo liberal que a transfundirá 

de munus público em sacerdocio. Exprime-se, em ver
dade, por locagáo de servigo ou, melhor, por contrato de 

trabalho. Nao que com isso se haja degradado. Nada 

disso! Modificou-se. Mudou de aspecto, por fórga das 

contingencias da vida contemporánea. 

Pos Ortega y Gasset sob o ángulo visual da objetiva 
de sua máquina de fotografía espiritual ao homem especia
lizado, "exemplar déste estranho homem novo" que inten-
tou definir por urna e outra de suas vertentes e fases. 
Disse que era configuragáo humana sem par em toda a 
historia. Serve o especialista para concretizar enérgica
mente a especie e divisar todo o radicalismo de sua novi-
dade. Podiam os homens dividir-se antes em sabios e 
ignorantes, em mais ou menos sabios e mais ou menos 
ignorantes. Mas o especialista nao se pode situar em ne
nhuma dessas categorías. Nao é um sabio, porque ignora 

formalmente quanto nao entre em sua especialidade; mas 

também nao é um ignorante, porque é "um homem de 

ciencia" e conhece muito bem a sua partícula do Universo. 

Melhor seria havé-lo como "um sábio-ignorante, coisa so-

bremaneira grave, pois significa que é um senhor que se 

comportará, em todas as questóes que ignora, nao como 

um ignorante, senáo com a petulancia de quem, em sua 

questáo especial, é um sabio". 
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É que, concluiu o pensador espanhol, "se o especia
lista desconhece a fisiología interna da ciencia que cultiva, 
muito mais radicalmente ignora as condigóes históricas de 
sua sobrevivencia, isto é, como tém que estar organizados 
a sociedade e o coragáo do homem para que possam seguir 
seus destinos. O descenso de vocagóes científicas, que 
nestes anos se observa, é síntoma preocupante para todo 
aquéle que tenha idéia clara do que é civilizagáo, a idéia 
que sói faltar ao típico "homem de ciencia", cimo de nossa 
atual civilizagáo". 

Poderei dizer de mim mesmo que me especializei, en-
cerrando-me no ámbito do comercialismo? 

Transferindo-me do foro provinciano para o desta co
marca, nao tardou que as condigóes desta imensa praga 
mercantil me conduzissem a prestar assisténcia profissio-
nal ao seu comercio atacadista, assoberbado por falencias 
que se desfaziam em ruina total e em concordatas que se 
homologavam em propostas vis. Organizando-se em asso-
ciagáo de classe, ao mesmo tempo em que entrou a agir 
no foro em defesa dos credores seus componentes, langou 
urna revista para maior eficiencia daquele propósito, em 
que se estudassem os problemas jurídico-mercantis do mo
mento. Os trabalhos forenses, que entáo elaborei, e os dou-
trinários, que nela escrevi, tiveram que se imprimir em vo-
lumes, um dos quais se ampliou em tres edigóes sucessivas. 

Com tudo isso, eu me achei, naquela oportunidade, 
que o destino me proporcionou, em ponto de atender a 
outro rumo de minha vocagáo, disputando a cátedra, que 
afinal alcancei, e ocupei durante trinta anos, de direito 
comercial na Faculdade de Direito de Sao Paulo. 

Professor universitario, nao vi nesse posto, apenas um 
título ou simples dignidade, nem táo pouco simples cargo 
público, senáo, e em verdade, urna cátedra universitaria, 
cheia de encargos, de deveres e de obrigagóes. Desde o 
primeiro momento, compreendi que deveria dar tudo 
quanto meu esfórgo permitisse, de molde a poder exigir 
alguma coisa de quantos me frequentassem as aulas. De 



— 259 — 

ano para ano meu programa de ensino se modificou, de-
purou e ampliou, a fim de que nao se anquilosasse ñas 
postilas clandestinas, para o que elaborei cursos, institui-
góes e tratados, em edigóes continuas e sucessivas, revistos, 
aumentados e atualizados até o dia da impressáo da 
última página. 

Foi ésse labor, que cessará sómente quando meus 
olhos definitivamente se cerrarem para a leitura e meu 
espirito se transmigrar para o outro lado da vida, que 
justificou o voto do Grande Júri da Fundagáo Moinho 
Santista, concedendo-me o seu Premio de 1958. Adjudi-
cou-mo, dizendo-me haver eu realizado obra de projegáo 
e de valor para o progresso das ciencias especulativas no 
ámbito das ciencias jurídicas. 

Que ésse nobre gesto me encheu de júbilo, eu nao 
tenho ánimo para ocultar. Confesso-o, sem penitenciar-
-me, principalmente diante de vos, meus eminentes colegas 
e amigos reunidos nesta sessáo solene da Congregagáo dos 
Professóres da Faculdade de Direito da Universidade Mac
kenzie, a que preside, por coincidencia, o jurista insigne, 
Jorge Americano, que é presidente da Fundagáo Moinho 
Santista, e foi reitor magnífico da Universidade de Sao 
Paulo, de cuja Faculdade de Direito é catedrático, na qual 
todos os que aqui nos encontramos congregados recebemos 
o ensinamento e grau do bacharelado em ciencias jurídicas 
e sociais. 

Manifestando-me vosso júbilo, como o fizestes, com 
requintada galantería, pela palavra do Professor Philo
meno J. da Costa, ao qual me ligam antigos lagos de 
companheirismo e amizade, vos, senhores professóres desta 
jovem Faculdade de Direito, bem exprimistes o alto grau 
de vosso espirito universitario". 


